
Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do 
Regulamento 207/2009 do Conselho, na medida em que a 
Câmara de Recurso (i) errou no que respeita ao significado e 
sintaxe da marca, bem como à sua aptidão ou não como termo 
imediata e directamente descritivo dos produtos e serviços em 
causa; (ii) não apurou, oficiosamente, a existência de factos que 
provassem que a marca comunitária em questão era descritiva 
para o público relevante, apesar de ter concluído correctamente 
que o público relevante era especializado; e (iii) não teve em 
consideração o interesse público que subjaz a este motivo de 
recusa e não demonstrou que existisse, no domínio especiali
zado relevante, um risco razoável de que outros operadores 
nesse domínio pretendessem usar a marca comunitária em 
causa no futuro. 

Recurso interposto em 2 de Outubro de 2009 — 
Annco/IHMI — Freche et Fils (ANN TAYLOR LOFT) 

(Processo T-385/09) 

(2009/C 282/113) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Annco, Inc. (Nova Iorque, Estados Unidos) (represen
tante: G. Triet, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Freche et fils asso
ciés, SARL (Paris, França) 

Pedidos da recorrente 

— Dar provimento ao recurso; 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 1 de Julho de 2009, no processo 
R 1485/2008-1; 

— revogar a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 1 de Julho de 2009, no processo 
R-1485/2008-1, no sentido de permitir o registo da marca 
comunitária em causa em relação às classes 18 e 25, para 
além da classe 35; 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca «ANN TAYLOR LOFT», para 
produtos e serviços das classes 18, 25 e 35 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Registo da marca 
francesa «LOFT» para produtos das classes 18 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: Oposição aceite 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento do Conselho n. o 207/2009, na medida em que a 
Câmara de Recurso decidiu erradamente que existia risco de 
confusão entre as marcas em causa; violação do artigo 75. o 
do Regulamento do Conselho n. o 207/2009, na medida em 
que a Câmara de Recurso se baseou erradamente em meios 
de prova e em argumentos em relação aos quais a recorrente 
não foi autorizada a apresentar observações. 

Recurso interposto em 5 de Outubro de 2009 — Grúas 
Abril Asistencia/Comissão 

(Processo T-386/09) 

(2009/C 282/114) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Grúas Abril Asistencia, SL (Alicante, Espanha) (Repre
sentante: R. L. García García, advogado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

— A declaração de que a não aceitação pelas autoridades da 
concorrência e pelos tribunais espanhóis da denúncia apre
sentada pela ora recorrente, GRUAS ABRIL ASISTENCIA, 
S.L., viola os artigos 81. o CE e 82. o CE. 

— Que, em consequência, a Comissão das Comunidades Euro
peias, que impôs o acordo recorrido, seja condenada a to
mar as medidas necessárias para fazer cessar a referida acti
vidade ilícita, aplicando as coimas e demais sanções que se 
revelem adequadas à referida infracção, reconhecendo-se o 
direito de a BAS HERMANOS, S.L. ser ressarcida dos danos 
que tenha sofrido em virtude da mesma;
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